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Dispõe sobre o Plano Plurianual para o quadriênio de 2010-2013, e dá outras
providências.

VereadoresGerson Peteffi, CarmenRies e Matias Martins

PARECER

Esta Comissão opina pela constitucionalidade e legalidade das Emendas.

Novo ~o, 4 de agosto de 2009.
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vereado~~do Ritter - Secretário

Vereador ~ i1off- Relator

"Contribua com o Fundo Municipal da Criança e do Adolescente ..
(Lei Municipal N" 1.180/200., de 13 de outubro de 200 •. )

"Doe sangue, doe órgãos, SALVE UMA VIDA. "
(Lei Municipal N" 31/98, de 19 de maio de 1998.)


